
Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO N° 036 /2005

Exmo. Sr.
Vereador SIL VÉRIO FORTUNA TO
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
Erechim - RS -

Senhor Presidente

o Vereador abaixo signatário, amparado pela Lei
Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores, solicita
envio de uma indicação ao lImo. Sr. LEONEL DARIO LANIUS,
Coordenador da lIa Coordenadoria de Saúde, para que se empenhe no
máximo no sentido de gestionar junto ao órgão competente do Governo
Estadual, para que a coordenadoria receba e faça a distribuição com urgência
da medicação FLUOXETINA (Cloridrato 20 rng), medicamento de uso contínuo e
obrigatório para pessoas que dele necessitam.

JUSTIFICATIVA

Muitas pacientes precisam deste remédio em nossa
cidade, parte deles sem a mínima condição de adquirir em farmácias o referido
remédio. O caso que nos leva a emitir esta Indicação é o de um pai que tem
duas filhas doentes, sendo ele viúvo aos 71 anos, recebendo um salário
mínimo mensal. Segundo o mesmo há aproximadamente seis meses não
consegue mais este remédio.
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